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Nomeia os membros do Conselho Municipal
do Idoso - CMI, gestão 2025-2027, criado

pela Lei no 2.890, de 13 de maio de 1998, e

dá outras providências.

MARCELO OLIVEIRA, Prefeito do Município de Mauá, Estado de São Paulo

no uso das atribuições conferidas pelo art. 60, VIII, da Lei Orgânica do Município, e

tendo em vista o que consta do Processo Administrativo n° 220.975/1997 - vol. 3,
DECRETO:

Art. 1° Ficam nomeados para compor o Conselho Municipal do Idoso -

CMI, gestão 2025-2027, criado pela Lei n° 2.890, de 13 de maio de 1998, os seguintes
membros:

I - representantes do Poder Público:

a) Secretaria de Assistência Social:

1. titular: MARIAAPARECIDA RODRIGUES BESSA DE CASTRO

2. suplente: TAMIRIS GONÇALVES DE LIMA

b) Secretaria de Saúde:

1. titular: LUIZA REIS DE OLIVEIRA

2. suplente: EIDI KELI SOARES

c) Secretaria de Educação:
1. titular: JOSEFA ROSEANE GOMES TORRES DE OLIVEIRA

2. suplente: VALERIA DE LIMA CARDOSO GONÇALVES
d) Secretaria de Esportes e Lazer:

1. titular: MARIA TERESA DE ARAUJO

2. suplente: VERA LUCIA PINHEIRO

e) Secretaria de Habitação:
1. titular: LEONCIO VICTORIO

2. suplente: ANTONIO MARCOS BARBOSA

f) Secretaria de Assuntos Jurídicos:

1. titular: KATIA REGINA DOS SANTOS

2. suplente: MARIANA BARBOSA ORTEGA

II- representantes da sociedade civil:

a) segmento entidades prestadoras de serviço: SUELLEN DE LIMA SOUZA

b) segmento grupos de convivência:

1. titular: MARIAALVES DO NASCIMENTO FERREIRA

2. titular: MARIA DE FÁTIMA SANTOS

3. titular: ANGELA MARIA VIEIRA ROSA
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4. titular: VERENICE CARVALHO MONTEIRO

5. titular: JERUZA GAMA DA SILVA

6. suplente: NARCISO ALTAIR MOURA DONA

7. suplente: SEVERINAALVES BRITO

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3° Ficam revogados os decretos nos 9.209, de 4 de setembro de 2023,
e 9.396, de 24 de fevereiro de 2025.

Município de Mauá, em lide novembro de 2025.
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